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São Lourenço do Oeste, SC, 11 de junho de 2021. 

MENSAGEM AO

Projeto de Resolução nº 03/2021

Senhores Vereadores:


Temos a elevada honra de encaminhar para fins de apreciação nesta egrégia Casa de Leis, o incluso projeto de resolução nº 03/2021, que autoriza o pagamento de despesas com a realização de audiência pública para debater o movimento migratório, com o objetivo de mobilizar a sociedade para este tema emergencial em São Lourenço do Oeste, SC, assim como viabilizar estudos de políticas públicas para o atendimento às famílias migrantes.


A presente proposição vem atender a necessidade de esta Casa, juntamente com os demais órgão públicos, entidades civis e a população em geral, discutir este importante tema que envolve todas as áreas de atuação da municipalidade, frente a realidade e crescente ocorrência dessa migração, não somente de países vizinhos e distantes, mas também a migração interna de nosso país, surgindo, assim a necessidade de implantação de políticas públicas que venham de encontro a atendimento da presente situação.


Em relação as despesas, por estarmos enfrentando um momento de pandemia, os trabalhos serão realizados de forma remota, através do plenário da Câmara de Vereadores, através de redes sociais, ensejando assim contratação de serviços de sonorização, filmagens e transmissão virtual, além de pagamento de honorários de palestrante especialista, PHD em Direito Internacional, que participará do evento como palestrante e debatedor.


Assim, o custo total das despesas, incluindo divulgação, será de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).


Contando com a costumeira atenção dos nobres Edis e no acatamento do presente projeto de resolução, antecipamos agradecimentos.


Cordialmente,
	Edilso Paulo Ranzan

Presidente
	Marlice Villani Perazoli

1ª Secretária
	José Deon

2º Secretário


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 11 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a autorização para custeio de despesas com a realização de audiência pública para debater o movimento migratório no município de São Lourenço do Oeste, SC.


Art. 1º Fica autorizado o pagamento de despesas com a realização de audiência pública para debater o movimento migratório, com o objetivo de mobilizar a sociedade para este tema emergencial em São Lourenço do Oeste, SC, assim como viabilizar estudos de políticas públicas para o atendimento às famílias migrantes.

Art. 2º O valor previsto é no montante de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), compreendo despesas com: honorários de palestrante, serviços de som e transmissão virtual, e divulgação do evento.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias da Câmara de Vereadores: 01.01.01.031.4501.2.2.001.3-3.3.90.39.22 / 3.3.90.39.59 / 3.3.90.39.47.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, 11 de junho de 2021.

	Edilso Paulo Ranzan

Presidente
	Marlice Villani Perazoli

1ª Secretária
	José Deon

2º Secretário
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